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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 4.776, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em concurso 

público para o cargo de Enfermeiro - Nível I. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal 

nº 1.957, de 03 de outubro de 2011; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 12 (doze) de novembro de 2021, para o exercício do cargo 

efetivo de ENFERMEIRO - NÍVEL I (Anexo 01, da Lei Municipal nº 2.266, de 17/06/2019, 

alterado pela Lei Municipal nº 2.303, de 01 de abril de 2020), o(a) candidato(a) classificado(a) 

no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 e regularmente convocado(a), a saber: 

 

NOME:                   FRANCIELLE BOCHI GONÇALVES 
RG:                   29.214.243-2 SSP/SP  
CLASSIFICAÇÃO:         08º LUGAR 
JORNADA DE TRABALHO:   40,00 HORAS SEMANAIS 
REGIME DE TRABALHO:    ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 1.960, DE 13/10/2011) 
VENCIMENTO:   PADRÃO 31-A – ANEXO I (LEI MUNICIPAL Nº 2.303, DE 01/04/2020) 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Valentim Gentil,12 de novembro de 2021. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a 

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 

28/10/2015), na data de 12 de novembro de 2021.  

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais do Município 
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PORTARIA Nº 4.777, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão de 
Auxílio-Doença Previdenciário ao(a) 
servidor(a) público(a) municipal 
que especifica e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 105, 
§3º, da Lei nº 1.960, de 13 de Outubro de 2011 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Valentim Gentil 
- SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda 
Perícia Médica realizada, bem como documentos que a 
instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) 
municipal LORRANA NASCIMENTO BILIAZZI, 
portador(a) do RG nº 49.837.096-3 e CPF nº 439.199.918-
85, lotado(a) no cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Auxílio-Doença Previdenciário 
pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar 
às suas funções em 18/11/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme laudo 
pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 12 de Novembro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015], na data de 12 de Novembro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 4.778, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão de 
Auxílio-Doença Previdenciário ao(a) 
servidor(a) público(a) municipal 
que especifica e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 105, 
§3º, da Lei nº 1.960, de 13 de Outubro de 2011 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Valentim Gentil 
- SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda 
Perícia Médica realizada, bem como documentos que a 
instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) 
municipal VALDECIR APARECIDO DELAGO, portador(a) 
do RG nº 14.566.086 e CPF nº 033.341.058-06, lotado(a) 
no cargo efetivo de VIGILANTE MUNICIPAL, Auxílio-
Doença Previdenciário pelo período apontado no laudo 
pericial, devendo retornar às suas funções em 17/04/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme laudo 
pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 12 de Novembro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015], na data de 12 de Novembro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 03/2021
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais e constitucionais e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2021, homologado
por meio de Edital de Homologação publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município na data de 17 de agosto de 2021, e,
ainda, tendo em vista as considerações constantes do Edital de Convocação nº 03/2021, de 14 de outubro de 2021;

RESOLVE:

I - Fica convocada e nomeada no Serviço Público Municipal, a candidata habilitada no Concurso Público nº
01/2021, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
FRANCIELLE BOCHI GONÇALVES ENFERMEIRO – NÍVEL I

II – A publicação do ato de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 12 (doze)
de novembro de 2021, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse da candidata,
conforme o art. 26 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

III – A candidata nomeada deverá comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de Recursos
Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 26 da Lei
Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

IV – Se a candidata deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderá o direito de
ser empossada no cargo para os qual foi nomeada.

V – A candidata empossada deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao disposto nos
artigos 30, inciso I, e 31 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

VI – Fica facultado à candidata convocada o direito de renúncia à nomeação, mediante termo assinado de livre
e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 12 de novembro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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